
DIRETOR: EDEMAR DEL GROSSI

NOVA ESPERANÇA
Fundado em 03/04/60 - Ano 51 ..................... Nº 2542

Rua Lord Lovat nº 500 - Telefax 3252-1177
Telefone 91111871

COLORADO
Fundado em 25/12/76 - Ano 34 ..................... Nº 1629
Rua Dep. Branco Mendes nº 549 - Telefax: 3323-2543

Nova Esperança-Paraná DOMINGO - 23/10/2011www.oregionaljornal.com.br

Saiba onde
encontrar o

Jornal O Regional

Além do site, você pode 
retirar seu exemplar 
gratuitamente nos 
estabelecimentos 

comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Cruzeiro do Sul

Hotel e Restaurante Eliana
Floraí

Auto Posto E1
Fran's Doces e Salgados

Nova Esperança
Lelarys Buffet

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista

Ourizona
Mercado Iguaçú

Presidente Castelo Branco
Lanchonete BIG LANCHES

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Unifl or

Posto Garoto / Panifi cadora Unifl or 
Lanchonete e Restaurante O Caseiro

      A Prefeitura do município 
de Cruzeiro do Sul, adminis-
trada pelo Prefeito Ailton Buso 
de Araujo, comprou uma Pá 
carregadeira nova da marca 
WANG modelo ZL 15 G, no 
valor de 85.000,00 R$, valor a 
ser pago em (10) dez parcelas 
mensais, dinheiro oriundo de 
recursos próprios do municí-
pio.  A nova Pá carregadeira 
já chegou ao municipio e foi 
recepcionada com muita festa 
e carreata pelas ruas e avenidas 
da cidade, onde estiveram pre-
sentes alem do prefeito Ailton 
seu vice Valdemar  Salvadego, 
secretários municipais, lide-
ranças e de diversas pessoas 
que mostravam em seus sem-
blantes a satisfação e alegria 
por tão importante conquista. 
A Pá carregadeira é um sonho 
antigo da  população, agora 
com a aquisição desta nova 
maquina o município incor-
pora em seu patrimônio uma 
importante instrumento de 
trabalho que é de grande uso 
para toda população, concreti-
zando um sonho antes distante.  
“Em nosso Plano de Governo 
colocamos como meta, adqui-
rir equipamentos para que se 
pudesse atender toda popula-
ção, que além de recuperar as 
estradas do município, fortale-
cer outros setores que estavam 
sem estrutura.  Agora podemos 
comemorar, pois nossa meta já 

4 Tratores e Pá Carregadeira novos são adquiridos 
pela cidade de Cruzeiro do Sul 

foi superada, com esta nova 
maquina e os quatro tratores, 
fi co feliz com esta conquista 
tão importante para toda po-
pulação, e mais feliz ainda por 
saber que estamos realizando 
uma administração voltada à 
população e melhor, à popu-
lação que produz”, comenta 
Ailton.   Os  04 tratores tra-
çados, que chegaram em dias 
anteriores, foram  conquista-
dos em parceria do Município 
com o Governo Federal. Os 
tratores é resultado do esforço 
em conjunto da Administração 
Municipal com os parlamenta-
res: Deputados Federais  Dr. 
Assis do Couto;  Dr. Rosinha 
e  André Vargas. Além destes 
equipamentos, Cruzeiro do Sul 
também foi contemplado com 
duas grades de arado que com-
põem  a patrulha agrícola para 
atender a sociedade cruzei-
rense. Na entrega dos tratores 
estavam presentes o Deputado 
Federal André Vargas e o De-
putado Estadual Enio Verri, 
que na foto com o Prefeito 
Ailton Buso, parabenizaram a 
população de Cruzeiro do Sul 
pela conquista e disseram da 
importância dos equipamen-
tos para o desenvolvimento 
da agricultura familiar. O 
Prefeito Ailton enfatizou que 
foram meses de trabalho e 
elaboração de documentos 
para esta viabilização. Tudo 

isto em razão de circunstâncias 
técnicas ocorridas no Ministé-
rio da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e no Ministério 
do Desenvolvimento Agrário. 
Foram várias as visitas até ao 
setor da REDUR na Caixa 
Econômica Federal em Ma-

ringá para juntar documentos 
e acompanhar os processos de 
liberação dos equipamentos. 
Segundo o Prefeito Ailton, as 
licitações e contratos foram 
celebrados pela administra-
ção municipal há mais de 08 
meses, mas com paciência e 

muito esforço chegou a este 
resultado. Os produtores rurais 
de Cruzeiro do Sul já podem  
desfrutar dos equipamentos 
para a sua produção e incre-
mentar suas lavouras. Finali-
zando o Prefeito Ailton disse 
que são muitos os projetos 

enviados pela administração 
municipal e que estão em 
análise no Governo Federal e 
que como ocorreu com estes 
equipamentos, em breve a 
população cruzeirense será 
benefi ciada com outras  novas 
conquistas.

Na quinta-feira, (22/setembro) 
várias pessoas participaram da 
inauguração da Biblioteca Ci-
dadã em Itaguajé localizada na 
Rua Paraná, incluindo alunos 
a presença da banda municipal 
e familiares da ex-professora 
Maria Fernandes Vieira (in-
memorian) que empresta o nome 
ao novo edifício. O presidente 
do Legislativo Antonio de Sou-
za Ramalho disse: “em nome 
dos edis, agradeço  ao governo 
atual por ter concedido todos 
os componentes para que esta 
obra fosse realizada, pois era 
uma obra de projetos do gover-
no anterior e isso demonstra a 
grandeza do nosso Governador 
Beto Richa  em dar continuidade 
ao desenvolvimento do nosso 
estado, trazendo o progresso 
e cultura também para o inte-
rior, concluindo as obras que 
já estavam projetadas. Quero 

Biblioteca Cidadã Profª Maria Fernandes Vieira de Itaguajé

Maria Fernandes Vieira nasceu em 17/03/1925, na cidade de Bodocó, estado de Pernambuco. Ainda menina 
mudou-se com seus pais, Joaquina Maria da Luz e Galdino Fernandes Vieira e seus seis irmão para o interior 
do estado de São Paulo. Começou estudar em uma escola rural na própria fazenda onde seu pai trabalhava 
como colono no cultivo do café. Alguns anos depois, inicia sua carreira no magistério começando a lecionar 
no município de Pacaembu. Com a mudança da família para um pequeno sítio no município de Flórida Pau-
lista, a professora continuou a lecionar até a vinda defi nitiva para o Paraná.  Chegou em Lupionzinho, atual 
município de Itaguajé, quando este ainda pertencia ao município de Santo Inácio. Através da indicação de 
seu tio, o então fi scal, José Fernandes Vieira, junto ao prefeito Ilton Coutinho, ela foi admitida a lecionar nas 
diversas salas de ensino que havia na cidade. Em 1955, ano da emancipação política do município de Itaguajé, 
passou a lecionar pelo município e dois anos depois foi nomeada professora estadual. Cursou o Ginásio e o 
curso Normal fundados neste município. Atuou por mais de trinta anos especialmente na área de alfabetiza-
ção. Aposentou-se do magistério no ano de 1984. Muito religiosa, foi catequista por cinqüenta anos, ministra 
de eucaristia e educadora religiosa para jovens com destino ao seminário. Faleceu na cidade de Colorado em 
17/03/2008, onde passou os últimos anos de sua vida e está sepultada no cemitério de Itaguajé.

dizer ainda, que aprovado por 
unanimidade da nossa “casa”  a 
indicação feita pelo edil Edilson, 
o nome de  Maria Vieira  para 
esta Biblioteca Cidadã de nosso 
município, pois ela foi uma pes-
soa que sempre prestou serviços 
em nossa comunidade na área 
da educação, dando exemplos 
dignos de como se constrói 
bons cidadãos, e através de sua 
dedicação, muitos que estão 
aqui hoje foram alunos seus”. 
Em suas palavras, o vereador 
Edilson da Silva Ferreira, autor 
do projeto – “deixo aqui registra-
do o que me motivou a indicar 
o nome de Profª Maria Vieira 
minha querida professora. Ela 
signifi cou muito para mim e para 
muitos que passaram pelas mãos 
dela, não só ensinava-nos o con-
teúdo curricular, mas como se 
formava um verdadeiro cidadão 
de bem, então nada mais justo, 

que dar seu nome a um lugar 
que tem tudo há ver com ela, e 
com o que ela nos ensinava. Ela 
foi uma pessoa exemplar e não 
existiria outra maneira de eter-
nizar numa forma de gratidão, 
o que tanto fêz por Itaguajé, 
seus eternos alunos”. As  Profªs  
Valnice  e Valdira  Vieira – so-
brinhas da homenageada – Após 
lerem um trecho da vida da Profª 
Maria Vieira registram com 
estas palavras:  “Em nome da 
família, agradecemos  a gestão 
desta administração de Rubens 
Amorin, do Legislativo, da  Se-
cretaria de Educação, por todas 
as autoridades presentes, por 
todos sem exceção, que lutaram 
para que esse bem se instalasse 
concretamente em  Itaguajé e não 
apenas um sonho, e não poderia 
deixar de agradecer o Edilson, 
(Neguinho do Onibus),  vereador 
que indicou o nome da nossa 
tia para nomear esta casa onde 
haverá cultura, leitura, ofi cinas e 
etc, um lugar que faz jus ao seu 
nome,porque com esse gesto, fi -
cará para sempre lembrada como 
exemplo na área da educação”. 
Para o coordenador de Ação 
Social-CAC, da Secretaria de 

Estado da Cultura, Rogério Luis 
Tonetti: “ Esta é mais uma obra 
que chegou ao município pela 
parceria Estado/Municipio.  A 
biblioteca representa a chave 
para o conhecimento. É um espa-
ço de democratização do saber, 
um local propício para o estudo 
e para a refl exão”.  Cerca de R$ 
326 mil foram aplicados neste 
empreendimento, que oferece 
184 m² de área construída, salas 
de leitura, acervo bibliográfi co 
com aproximadamente 2 mil 
títulos, telecentro equipado 
com computadores com acesso 
a internet, área administrativa, 
além de salão comunitário. O 
município fi cou responsável por 
fornecer o terreno e os funcioná-
rios da biblioteca e o Governo 
do Estado construiu o espaço 
e adquiriu os móveis, equipa-
mentos e as obras literárias.  O 
deputado estadual Nereu Moura 
disse: “é um momento histórico 
para Itaguajé que recebe hoje a 
Biblioteca Cidadã, sendo não 
somente mais uma obra, mas 
um local fantástico e de extraor-

dinário conteúdo. Este prédio é 
bonito por fora, mas é mais lindo 
por dentro. Dentro deste espaço 
reúne alguns aspectos que são in-
dispensáveis no mundo de hoje, 
como o acesso a tecnologia, 
ao conhecimento e cidadania. 
Aqui dentro já há 2.000 livros, 
um acervo de grandes obras, e 
também de autores paranaenses 
renomados. Na área da tecno-
logia e informação a população 
terá acesso a internet com espaço 
especial ao telecentro  com com-
putadores conectados em fi bra 
óptica da Copel, liberando acesso 
aos estudos e conhecimentos 
para todos”.  O prefeito Rubens 
Amorin procurou exaltar todas 
as ações e conquistas na área da 
educação durante seu mandato. 
“O trabalho já foi iniciado, em 
breve tornaremos Itaguajé  a 
capital da educação. A semente 
foi plantada em anos passados  
e hoje colhemos mais um fruto, 
que é a Biblioteca Cidadã”.  
Rubens Amorin  prestou singela 
homenagem à  professora  Maria 
Fernandes Vieira, através dos 

familiares presentes, e ainda 
aproveitou para agradecer a 
presença do Deputado Estadual 
Nereu Moura para o qual re-
forçou o pedido na luta  a cada 
dia por  Itaguajé.  Ao visitante 
e representando do governador 
do estado, Rogério Luis Tonetti 
o prefeito Rubens Amorin fez 
comentário  especial, explican-
do que a fachada da biblioteca 
prestigia a história local sobre as 
ruinas de Loreto.   A ilustração 
da fachada da casa da cultura na 
perspectiva do artista grafi teiro 
residente na cidade paulista de 
Teodoro Sampaio,  Roni Rama-
tis, representa uma viagem  ao 
tempo.  Pela quantidade de ele-
mentos, a obra,  remete  à  redu-
ção jesuítica de  Nossa Senhora 
do Loreto, fundada no século 
XVI pelos jesuítas espanhóis.  A 
pintura dá  idéia bem original dos 
casarões que carregam 400 anos 
de história de um patrimônio 
situado entre Itaguajé e Jardim 
Olinda que é desconhecido até 
mesmo pela maioria dos mora-
dores das duas cidades.
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Legislativo Municipal de Paranapoema

Cláudio de Alcântara Mereda
- PRESIDENTE -

Súmula de Pedido de Licença Prévia
 David Fernandes, C.P.F. 517.527.609-30, torna público que 
requereu ao I.A.P., licença prévia para exploração de cascalheira, no sitio 
São Pedro, lote nº 131C e 32, gleba Esperança, estrada Boa Fé, município 
de São Jorge do Ivaí, estado do Paraná. Não foi determinado estudo de 
impacto ambiental.

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 296/2011 

Inexigibilidade:_ nº 052/2011 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA - FUNVAPAR 

Objetivo:_ Contratação de serviços prestados de atendimento médico e hospitalar para munícipes 

carentes do município. 

Aditivo:_ 25 % 

Valor:_ R$ 9.750,00 (Nove mil setecentos e cinqüenta reais). 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor 
R$ 

009.002.10.301.0007.2.049 Manter os Serviços Básicos de 
Saúde 3.3.90.39.50.00  9.750,00 

Vigência:_ 31/12/2011. 

Colorado - PR, 08 de Outubro de 2011. 

 
___________________________________ 

João Antonio Manzano 
PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 054/2011 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO DO 

TRATOR NEW HOLLAND MODELO TT3840 DO MUNICIPIO DE COLORADO 

CONTRATADA: NEW AGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA  

VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)  

CNPJ: 02.810.131/0001-60 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2011 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe ao proponente NEW AGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. 

 
Colorado-Pr, 20 de Outubro de 2011. 

 
João Antonio Manzano 

Prefeito 
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RESOLUÇÃO Nº. 04/2011 

 

Nomeia funcionário para exercer o cargo de Secretario Executivo – Cargo 

em Confiança – nível CC1 do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 

do Vale do Paranapanema - CISVAP e, dá outras providências.  

 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do 

Paranapanema - CISVAP, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, contidas no artigo 16 do Estatuto Social,  
 

R E S O L V E:- 
 

Art. 1º. - Fica nomeada a  Senhora SANDRA REGINA DE CARVALHO, 

portadora da CI/RG n. 4.386.867-5 da SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n. 669.045.609-91, 

para exercer o cargo de Secretaria Executiva – Cargo em Confiança – nível CC1, no Consórcio 

Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema – CISVAP, nos termos do art. 16 

do Estatuto Social, a partir do dia 01 de Outubro do corrente ano, sem ônus para o Consórcio.  

 

Art. 2º. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Art. 3º. - Publique-se.     

 

Colorado (PR), 03 de Outubro de 2011. 

 

 

CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA  

              Presidente 
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Colorado (PR), 03 de Outubro de 2011. 

 

 

CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA  

              Presidente 
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FLORAÍ/PR

NA EDIÇÃO DO JORNAL O REGIONAL DO DIA 16 DE 
OUTUBRO FOI PUBLICADO O EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 307-67/2011, COM ERRO DE DIGITAÇÃO:



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

23 de Outubro de 2011. 3
TERMO ADITIVO nº02 ao Contrato nº58/2009

Legislativo Municipal de 
Presidente Castelo Branco
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

Gestão 2009/2012 - "Cruzeiro do Sul Para Todos" 
 

   

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 034/2011 
 

PRIMEIRO Termo Aditivo ao Contrato 034/2011 de 13 de Maio de 2011, que entre celebram a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 
75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo Senhor AILTON BUSO DE 
ARAUJO -  PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n 4.708.663-9/PR,  nº 591.982.499-91, residente e 
domiciliado na Rua Dr. Romário Martins, s/n - Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná e a empresa AUTO PEÇAS 
PARANACITY LTDA., inscrita no CNPJ nº 77.359.776/0001-27, com endereço na Avenida Brasil, 1089 – Centro  - 
Paranacity - Paraná, representada neste ato pelo seu PRODURADOR, Francisco Carlos Rebouças, portador do CPF nº 
165.167.969-04, RG nº 1.510.827-SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Paranacity - Estado do Paraná, 
conforme previsto na Cláusula Segunda do Contrato e amparado no § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93, afirmam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITIVO DO OBJETO 
Fica através deste Termo, aditado o objeto constante da Cláusula Primeira do Contrato, acrescidos os itens abaixo 
relacionados, totalizando R$ 8.322,00 (oito mil trezentos e vinte e dois reais), a saber: 

CAMINHÃO VOLKSWAGEN  13.130 
ITEM QTDE DISCRIMINAÇÃO  R$ UNIT.  R$ TOTAL  

1 12 Anel da camisa 18,00 216,00 
2 01 Bomba de óleo 274,00 274,00 
3 06 Bronzina da Biela 32,00 192,00 
4 06 Bronzina do Mancal 45,00 270,00 
5 01 Bronzina Central 110,00 110,00 
6 06 Bucha da Biela 20,00 120,00 
7 01 Bucha do comando 36,00 36,00 
8 06 Jogo de anéis do motor 85,00 510,00 
9 01 Jogo de junta inferior 260,00 260,00 

10 06 Junta do cabeçote 30,00 180,00 
11 01 Junta do Carter  42,00 42,00 
12 06 Junta da tampa de válvulas 11,00 66,00 
13 01 Selante 18,00 18,00 
14 06 Tucho de válvula 46,00 276,00 
15 12 Vareta de válvula 14,00 168,00 
16 01 Kit embreagem 680,00 680,00 
17 01 Cilindro mestre embreagem 140,00 140,00 
18 01 Cilindro Auxiliar embreagem 118,00 118,00 
19 01 Radiador 380,00 380,00 
20 01 Hélice ventilador 120,00 120,00 
21 02 Palheta limpador de pára-brisa 18,00 36,00 
22 02 Barra de Direção 184,00 368,00 
23 01 Tampa Tanque do Carter 35,00 35,00 
24 01 Tanque de combustível 380,00 380,00 
25 01 Reparo pistão hidráulico da caçamba 643,00 643,00 
26 04 Coxim do radiador 16,00 64,00 
27 06 Correias  20,00 120,00 
28 02 Espelho retrovisor  31,00 62,00 
29 02 Lanterna Traseira 46,00 92,00 
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30 01 Silencioso 115,00 115,00 
31 12 Parafuso roela dianteira completa 22,00 264,00 

TOTAL  6.355,00 
 

TRATOR MASSEY FERGUSON 
ITEM QTDE DISCRIMINAÇÃO  R$ UNIT.  R$ TOTAL  

1 12 Parafuso 1 x 6 9,00  108,00 
2 04 Correia 22,00  88,00 
3 01 Bomba d’água 376,00  376,00 
4 04 Engate rápido para hidráulico 60,00  240,00 
5 01 Retentor traseiro virabrequim  52,00  52,00 
6 02 Flexível do hidráulico 83,00  166,00 
7 01 Silencioso 186,00  186,00 
8 04 Rolamento Cubo 65,00  260,00 
9 02 Terminal de direção 107,00  214,00 

10 03 Mangueira radiador 26,00  78,00 
11 06 Braçadeira da mangueira 3,00  18,00 
12 03 Aditivo para radiador 15,00  45,00 
13 02 Farol dianteiro 68,00  136,00 

TOTAL. ....................................................................................................................................... 1.967,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de 
Paranacity - Estado do Paraná. 

Justas e Contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas presentes ao 
ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 CRUZEIRO DO SUL, 21 DE OUTUBRO DE 2011.  

________________________________          ____________________________________ 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                    AUTO PEÇAS PARANACITY LTDA. 

           CONTRATANTE                   CONTRATADA 
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Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

  
 

DECRETO Nº 375/2011 DE 02/09/2011 
 

Ementa:  Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 548/2010 de 30/06/2010.  
 

DECRETA 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 404.500,00 (quatrocentos e quatro mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 
 
 
 Suplementação 
 
 02.000.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 02.002.00.000.0000.0.000. MANUTENÃO DO GABINETE MUNICIPAL 
 02.002.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINENTE MUNICIPAL 
 11 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 2.500,00 
 02.000.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 02.002.00.000.0000.0.000. MANUTENÃO DO GABINETE MUNICIPAL 
 02.002.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINENTE MUNICIPAL 
 13 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.550,00 
 02.000.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 02.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 02.003.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 19 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 4.200,00 
 02.000.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 02.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 02.003.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 20 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800,00 
 02.000.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 02.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 02.003.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 23 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 2.000,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0004.2.004. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 26 - 3.1.90.09.00.00 01000 SALÁRIO-FAMÍLIA 2.000,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0004.2.004. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 27 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0004.2.004. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 29 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0004.2.004. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 35 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 37.000,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0005.2.005. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 39 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 3.000,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0006.2.006. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
 46 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1.000,00 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0009.2.009. MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
 65 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Gestão 2009/2012 - "Cruzeiro do Sul Para Todos" 

 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  3465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br  

 

1

TERMO DE RESCISÃO AO  CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS N. 061/2011, 
QUE ENTRE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL E A EMPRESA CESÁRIO & CESÁRIO LTDA. 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico, devidamente inscrito no 
CNPJ sob o n.º 75.731.034/0001-55, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal n° 600, Cruzeiro do Sul -  Estado do Paraná, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Ailton Buso de Araújo, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG/CI n 
4.708.663-9/PR,  CPF nº 591.982.499-91, residente à Rua Dr. Romário Martins, 134 – Centro - nesta cidade de Cruzeiro do Sul – 
Pr., na qualidade de CONTRATANTE, e a empresa CEZARIO & CEZARIO LTDA., inscrito no CNPJ n° 07.230.290/0001-09, 
com endereço à  Rua Emilio Parra, 351 – Centro -  Bom Sucesso- Estado do Paraná, neste ato representada pelo sócio 
administrador,  Dr. William dos Santos Cezário, inscrito no CRM/PR sob n. 14.934, RG nº 04.870.502-4/SSP/RJ, e do CPF nº 
614.539.197-91, residente e domiciliado no mesmo endereço, na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual, resolvem rescindir o Contrato de Prestação de Serviços Técnicos-Profissionais n. 061/2011 de 
26.08.2011, com fundamento na cláusula Décima Quarta do Contrato e  no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais nº 061/2011 de 26 de 
Agosto de 2011. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a 
reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA TERCEIRA  – DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná. 

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas. 
 

Cruzeiro do Sul (PR) 21 de Outubro  de 2011. 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL     CEZARIO & CEZARIO LTDA. 
 
Ailton Buso de Araújo/ Prefeito Municipal     Dr. Dr. William dos Santos Cezário  / Sócio Administrador 
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 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0010.2.010. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
 75 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0010.2.010. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
 78 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1.000,00 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0011.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
 82 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600,00 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0011.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
 84 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.100,00 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0011.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
 89 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 700,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.451.0013.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 94 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 85.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.451.0013.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 99 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 15.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.451.0014.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 105 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.452.0015.2.015. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
 108 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.15.452.0023.2.023. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
 129 - 3.3.90.36.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 500,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.008.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 05.008.26.452.0017.2.017. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 161 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 7.250,00 
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 07.011.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
 07.011.10.301.0040.2.040. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
 200 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 6.000,00 
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 07.011.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
 07.011.10.301.0040.2.040. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
 206 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 13.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.013.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.013.12.365.0064.2.064. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 209 - 3.1.90.09.00.00 01000 SALÁRIO-FAMÍLIA 1.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.013.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.013.12.365.0064.2.064. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 212 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.300,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.014.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.014.12.361.0061.2.061. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 218 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 6.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.014.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.014.12.361.0061.2.061. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 220 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 
 09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIO, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 09.020.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGROPECUÁRIA 
 09.020.20.601.0080.2.080. PROGRAMA AGROPECUÁRIO 
 225 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 8.500,00 
 09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIO, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 09.020.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGROPECUÁRIA 
 09.020.20.601.0080.2.080. PROGRAMA AGROPECUÁRIO 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

  
 

 226 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00 
 09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIO, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 09.020.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGROPECUÁRIA 
 09.020.20.601.0080.2.080. PROGRAMA AGROPECUÁRIO 
 230 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 500,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.026.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE 
 13.026.10.301.0111.2.111. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAUDE - FONTE 303 
 258 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 75.000,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.027.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAUDE 
 13.027.10.302.0112.2.116. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES DE SAUDE 
 266 - 3.1.90.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.027.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAUDE 
 13.027.10.302.0112.2.117. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 
 277 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 40.000,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.027.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAUDE 
 13.027.10.302.0112.2.118. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAUDE BUCAL 
 279 - 3.1.90.09.00.00 01495 SALÁRIO-FAMÍLIA 300,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.162. PROGRAMA PROJOVEM 
 334 - 3.3.90.39.00.00 31727 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.163. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGB - BOLSA FAMILIA 
 335 - 3.3.90.30.00.00 31719 MATERIAL DE CONSUMO 200,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.244.0029.2.030. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
           354 - 3.3.90.32.00.00             01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA          3.000,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
 15.030.12.361.0116.2.132. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
 374 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
 15.030.12.365.0115.2.129. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103 
 383 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
 15.030.12.365.0115.2.130. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
 388 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
 15.030.12.365.0115.2.130. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
 390 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 2.000,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
 15.030.12.782.0123.2.144. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR - FONTE 114 
 393 - 3.3.90.30.00.00 31114 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.031.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 
 15.031.12.361.0120.2.138. MANUTENÇÃO DO FUNDEB FUNDAMENTAL - FONTE 101 
 399 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
 16.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.20.601.0125.2.147. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 418 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 4.000,00 
 16.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.20.601.0125.2.147. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 419 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
 Total Suplementação: 404.500,00 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de 
Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º Inciso III da Lei 
Federal nº 4.320/64. 
 
 Redução 
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 02.000.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 02.002.00.000.0000.0.000. MANUTENÃO DO GABINETE MUNICIPAL 
 02.002.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINENTE MUNICIPAL 
 12 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.500,00 
 02.000.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 02.002.00.000.0000.0.000. MANUTENÃO DO GABINETE MUNICIPAL 
 02.002.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINENTE MUNICIPAL 
 14 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 550,00 
 02.000.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 02.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 02.003.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 22 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 7.000,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0004.2.004. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 30 - 3.1.91.92.00.00 01000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 44.000,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0004.2.004. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 32 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0004.2.004. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 33 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0004.2.004. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 34 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 5.000,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0005.2.005. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 38 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0006.2.006. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
 41 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 1.000,00 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0009.2.009. MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
 69 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1.000,00 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0010.2.010. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
 72 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 4.000,00 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0011.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
 83 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700,00 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0011.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
 85 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 600,00 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0011.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
 86 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 1.100,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.451.0013.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 93 - 3.1.90.09.00.00 01000 SALÁRIO-FAMÍLIA 5.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.451.0013.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 95 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.451.0013.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 96 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.451.0013.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 97 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
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 05.006.15.451.0013.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 98 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 10.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.451.0014.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 104 - 3.3.90.36.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 1.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.452.0015.2.015. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
 112 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.15.452.0023.2.023. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
 128 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO 500,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.008.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 05.008.26.452.0017.2.017. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 159 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.008.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 05.008.26.452.0017.2.017. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 160 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 1.250,00 
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 07.011.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
 07.011.10.301.0040.2.040. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
 203 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00 
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 07.011.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
 07.011.10.301.0040.2.040. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
 205 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 5.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.013.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.013.12.365.0064.2.064. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 211 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.100,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.013.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.013.12.365.0064.2.064. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 213 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.013.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.013.12.365.0064.2.064. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 214 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 2.200,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.013.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.013.12.365.0064.2.064. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 215 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.014.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.014.12.361.0061.2.061. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 219 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.100,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.014.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.014.12.361.0061.2.061. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 222 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 14.900,00 
 09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIO, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 09.020.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGROPECUÁRIA 
 09.020.20.601.0080.2.080. PROGRAMA AGROPECUÁRIO 
 228 - 3.3.71.41.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 
 09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIO, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 09.020.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGROPECUÁRIA 
 09.020.20.601.0080.2.080. PROGRAMA AGROPECUÁRIO 
 229 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.026.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE 
 13.026.10.301.0111.2.111. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAUDE - FONTE 303 
 257 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 75.000,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.027.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAUDE 
 13.027.10.302.0112.2.116. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES DE SAUDE 
 264 - 3.1.90.09.00.00 01495 SALÁRIO-FAMÍLIA 1.000,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.027.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAUDE 
 13.027.10.302.0112.2.117. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 
 272 - 3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 25.000,00 
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 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.027.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAUDE 
 13.027.10.302.0112.2.117. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 
 275 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.027.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAUDE 
 13.027.10.302.0112.2.118. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAUDE BUCAL 
 282 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 300,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.162. PROGRAMA PROJOVEM 
 333 - 3.3.90.36.00.00 31727 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 1.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.163. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGB - BOLSA FAMILIA 
 336 - 3.3.90.36.00.00 31719 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 100,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.163. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGB - BOLSA FAMILIA 
 337 - 3.3.90.39.00.00 31719 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 100,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.244.0029.2.030. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
 355 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 3.000,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
 15.030.12.361.0116.2.132. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
 372 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
 15.030.12.365.0115.2.129. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103 
 382 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
 15.030.12.365.0115.2.130. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
 386 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 6.000,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
 15.030.12.782.0123.2.144. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR - FONTE 114 
 394 - 3.3.90.39.00.00 31114 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1.000,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.031.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 
 15.031.12.361.0120.2.138. MANUTENÇÃO DO FUNDEB FUNDAMENTAL - FONTE 101 
 398 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 1.000,00 
 16.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.20.601.0125.2.147. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 421 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 Total Redução: 404.500,00 
 
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 10/07/2011, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, em 02 de setembro de 2011. 
 
 
 
 
 
 JURACI PAES DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

 

  

DECRETO 376/2011 DE 02/09/2011 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de  JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária  nº 561/2010 de 20/12/2010. 
 

DECRETA 
 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 54.600,00 (cinqüenta e quatro mil seiscentos reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 
 
 
 Suplementação 
 
 10.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ESPORTO 
 10.025.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO ESPORTO AMADOR 
 10.025.27.812.0104.2.104. MANUTENÇÃO DO ESPORTO AMADOR 
 234 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 1.000,00 
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 10.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ESPORTO 
 10.025.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO ESPORTO AMADOR 
 10.025.27.812.0104.2.104. MANUTENÇÃO DO ESPORTO AMADOR 
 235 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 4.000,00 
 10.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ESPORTO 
 10.025.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO ESPORTO AMADOR 
 10.025.27.812.0104.2.104. MANUTENÇÃO DO ESPORTO AMADOR 
 236 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 2.000,00 
 11.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA CULTURA 
 11.023.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA 
 11.023.13.392.0102.2.102. MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
 239 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 2.000,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.026.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE 
 13.026.10.302.0111.2.113. MANUTENÇÃO DO CONSORCIO INTER. DE SAUDE - FONTE 303 
 497 - 3.3.72.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.026.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE 
 13.026.10.302.0111.2.113. MANUTENÇÃO DO CONSORCIO INTER. DE SAUDE - FONTE 303 
 498 - 3.3.72.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.026.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE 
 13.026.10.302.0111.2.113. MANUTENÇÃO DO CONSORCIO INTER. DE SAUDE - FONTE 303 
 500 - 3.3.72.39.00.00 01303 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 10.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.241.0114.2.122. ASSISTENCIA AO IDOSO 
 297 - 3.3.90.30.00.00 31720 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.163. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGB - BOLSA FAMILIA 
 338 - 4.4.90.52.00.00 31719 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 600,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
 15.030.12.782.0123.2.135. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FONTE 103 
 391 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
 Total Suplementação: 54.600,00 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de 
Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei 
Federal nº  4.320/64. 
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Redução 
 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0008.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 53 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 11.000,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0008.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 54 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.100,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0008.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 55 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.650,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0008.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 56 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 1.100,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0008.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 57 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1.100,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.004.04.122.0008.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 58 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.300,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.482.0035.2.035. PROGRAMA LARES DE OLINDA 
 117 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 19.750,00 
 11.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA CULTURA 
 11.023.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA 
 11.023.13.392.0102.2.102. MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
 240 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 
 13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 13.026.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE 
 13.026.10.301.0111.2.111. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAUDE - FONTE 303 
 258 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 13.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.163. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGB - BOLSA FAMILIA 
 336 - 3.3.90.36.00.00 31719 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 600,00 
 Total Redução: 54.600,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 10/07/2011, 
revogadas as disposições em contrário. 
         
Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA,Estado do Paraná, em 02 de Setembro de 2011. 
 
 
 
 
 
 
 JURACI PAES DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 377/2011 DE 18/10/2011 
 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de  JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
 
Artigo 1º  - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
 Suplementação 
 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.244.0029.2.148. MANUTENÇÃO DO CRAS 
 502 - 3.3.90.36.00.00 31723 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 15.000,00 
 Total Suplementação: 15.000,00 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de 
Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei 
Federal nº   4.320/64. 
 
 Redução 
 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.244.0029.2.148. MANUTENÇÃO DO CRAS 
 363 - 3.1.90.11.00.00 31723 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.244.0029.2.148. MANUTENÇÃO DO CRAS 
 364 - 3.1.90.13.00.00 31723 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
 Total Redução: 15.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/08/2011, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA,  Estado do Paraná, em 18 de Outubro de 2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 JURACI PAES DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 378/2011 DE 18/10/2011 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas.  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 157.000,00 (cento e cinqüenta e sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 
 
 Suplementação 
 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0011.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
 81 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0011.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
 82 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.148. MANUTENÇÃO DO CRAS 
 192 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 2.000,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.148. MANUTENÇÃO DO CRAS 
 193 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.013.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.013.12.365.0064.2.064. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 210 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 80.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.013.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.013.12.365.0064.2.064. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 212 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.014.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.014.12.361.0061.2.061. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 218 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 49.000,00 
 Total Suplementação: 157.000,00 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de 
Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei 
Federal nº 4.320/64. 
 
 Redução 
 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.452.0015.2.015. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
 106 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.15.452.0022.2.022. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
 123 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 
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 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.15.452.0022.2.022. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
 124 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 5.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.15.452.0022.2.022. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
 125 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 5.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.15.452.0027.2.027. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
 137 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.155. MANUTENÇÃO DO C.M.A.S. 
 194 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.155. MANUTENÇÃO DO C.M.A.S. 
 195 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 2.000,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.155. MANUTENÇÃO DO C.M.A.S. 
 196 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 2.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.160. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
 327 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 3.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.164. MANUTENÇÃO DO F.M.D.C.A. 
 340 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 5.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.164. MANUTENÇÃO DO F.M.D.C.A. 
 341 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 5.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.165. MANUTENÇÃO DO C.M.D.C.A. 
 344 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 3.000,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.032.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS 
 15.032.12.361.0122.2.070. PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR 
 406 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.032.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS 
 15.032.12.365.0121.2.157. MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL 
 414 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,00 
 16.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.23.695.0125.2.082. PROGRAMA DE TURISMO 
 423 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 16.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.23.695.0125.2.082. PROGRAMA DE TURISMO 
 424 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 25.000,00 
 Total Redução: 157.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/08/2011, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, 18 de Outubro de 2011. 
 
 
 
 
 JURACI PAES DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 584/2011 DE 18/10/2011 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas.  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 157.000,00 (cento e cinqüenta e sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 
 
 Suplementação 
 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0011.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
 81 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00 
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
 04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 04.005.04.123.0011.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
 82 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.148. MANUTENÇÃO DO CRAS 
 192 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 2.000,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.148. MANUTENÇÃO DO CRAS 
 193 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.013.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.013.12.365.0064.2.064. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 210 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 80.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.013.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.013.12.365.0064.2.064. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 212 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 08.014.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.014.12.361.0061.2.061. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 218 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 49.000,00 
 Total Suplementação: 157.000,00 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de 
Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei 
Federal nº 4.320/64. 
 
 Redução 
 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.006.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
 05.006.15.452.0015.2.015. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
 106 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.15.452.0022.2.022. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
 123 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 
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 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.15.452.0022.2.022. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
 124 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 5.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.15.452.0022.2.022. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
 125 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 5.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS 
 05.007.15.452.0027.2.027. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
 137 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.155. MANUTENÇÃO DO C.M.A.S. 
 194 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.155. MANUTENÇÃO DO C.M.A.S. 
 195 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 2.000,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 06.009.08.244.0029.2.155. MANUTENÇÃO DO C.M.A.S. 
 196 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 2.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.160. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
 327 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 3.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.164. MANUTENÇÃO DO F.M.D.C.A. 
 340 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 5.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.164. MANUTENÇÃO DO F.M.D.C.A. 
 341 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 5.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.243.0029.6.165. MANUTENÇÃO DO C.M.D.C.A. 
 344 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 3.000,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.032.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS 
 15.032.12.361.0122.2.070. PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR 
 406 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,00 
 15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 15.032.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS 
 15.032.12.365.0121.2.157. MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL 
 414 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,00 
 16.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.23.695.0125.2.082. PROGRAMA DE TURISMO 
 423 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 16.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
 16.033.23.695.0125.2.082. PROGRAMA DE TURISMO 
 424 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 25.000,00 
 Total Redução: 157.000,00 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/08/2011, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, 18 de Outubro de 2011. 
 
 
 
 
 JURACI PAES DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 583/2011 DE 18/10/2011 
 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de  JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
 
Artigo 1º  - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
 Suplementação 
 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.244.0029.2.148. MANUTENÇÃO DO CRAS 
 502 - 3.3.90.36.00.00 31723 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 15.000,00 
 Total Suplementação: 15.000,00 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de 
Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei 
Federal nº   4.320/64. 
 
 Redução 
 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.244.0029.2.148. MANUTENÇÃO DO CRAS 
 363 - 3.1.90.11.00.00 31723 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00 
 14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
 14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 14.029.08.244.0029.2.148. MANUTENÇÃO DO CRAS 
 364 - 3.1.90.13.00.00 31723 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
 Total Redução: 15.000,00 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/08/2011, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA,  Estado do Paraná, em 18 de Outubro de 2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 JURACI PAES DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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Nova Esperança, Domingo, 
23 de Outubro de 2011.

PÁGINA 

5

  
 

DECRETO Nº 0101/2011 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no Exercício Corrente e dá outras providências. 
 

O Senhor NILSON APARECEDIO MARTINS, Prefeito do Município de Atalaia, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao estabelecido na 
Lei Municipal nº 0952/2011 de 11 de outubro de 2011: 

 
D E C R E TA 

 
Artigo 1º – aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 173.225,00 (cento e setenta e três mil duzentos e vinte e cinco 
reais), destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 

 
CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.367.0004.2.048 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.103 6.900,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HABITAÇÃO, OBRAS E 

SERV.PÚBLICOS 
  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.15.452.0008.1.023 CONSTRUIR A GARAGEM MUNICIPAL   
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 20.000,00 
10.001.15.151.0008.1.024 RECUPERAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ÁREA 

URBANA COM RECURSOS PROPRIO E MEDIANTE 
CONVENIO 

  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 50.000,00 
10.001.15.452.0008.2.083 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTES   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 30.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.504 7.625,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 10.000,00 
10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.084 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 31.700,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 7.000,00 
10.003.15.452.0008.2.090 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E BARRACÃO 

DE RECICLAGEM DE LIXO 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 4.000,00 
10.003.15.452.0008.2.088 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO 

MUNICIPAL 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 6.000,00 
 
 

Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
ficam utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 

 
§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
 

I – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 173.225,00 (cento e setenta e três mil 
duzentos e vinte e cinco reais): 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.002 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE   
05.002.20.122.0003.2.031 PROMOVER AÇOES EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE C/ 

RECURSOS PROPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 5.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.037 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR-RECURSOS 

PROPRIOS EDUCAÇÃO /LIVRES 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.103 3.000,00 
06.001.12.365.0004.2.044 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 2.900,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.103 1.000,00 
06.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURIMO   
06.002.13.392.0004.2.054 MANUTENÇAO DO ANFITEATRO VANIA MARIA SIMÃO   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 2.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.244.0005.1.013 ADQUIRIR TERRENO E EDIFICAR CENTRO COMUNITARIO 

EM CONJUNTO HABITACIONAL 
  

4.4.91.61.00.00 Aquisição de Imóvel 0.1.000 40.000,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HAB.OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.15.151.0008.1.026 CONSTRUIR MEIO FIO EM VIAS URBANAS NA ÁREA 

URBANA C/ RECURSOS PROPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.504 7.625,00 
10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS   
10.003.15.451.0008.1.034 EDITAR PORTAIS NAS VIAS DE ACESSO A SEDE DO 

MUNICÍPIO E VILA RURAL 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 13.000,00 
10.003.26.452.0008.1.030 AQUISIÇÃO DE TERRENOS E CONSTRUÇÃO DO TERMINAL 

RODOVIÁRIO C/RECURSOS PRÓPRIOS E MEDIANTE 
CONVENIO 

  

4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis 0.1.000 80.000,00 
10.003.15.452.0008.2.090 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E BARRACÃO DE 

RECICLAGEM 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 4.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.900,00 
10.003.15.452.0008.2.091 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 4.000,00 
10.003.15.452.0008.2.103 MANUTENÇÃO DO PARQUE DE RODEIOS   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.800,00 

 

 
 

Artigo 3º - O Poder Executivo fica autorizado a promover as alterações necessárias 
nos anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a fim de compatibilizar as 
despesas constantes no Art. 1º deste Decreto. 

 
Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Atalaia – PR, em 11 de outubro de 2011. 
 
 
 

Nilson Aparecido Martins 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº. 0952/2011 

de 11 de outubro de 2011. 
 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, no Exercício Corrente, e dá 
outras providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 

 
L E I 

 
Artigo 1º – Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no 

exercício financeiro corrente, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
183.225,00(cento e oitenta e três mil duzentos e vinte e cinco reais), destinado a reforçar as 
dotações orçamentárias abaixo: 

 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.367.0004.2.048 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.103 16.900,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HABITAÇÃO, OBRAS E 

SERV.PÚBLICOS 
  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.15.452.0008.1.023 CONSTRUIR A GARAGEM MUNICIPAL   
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 20.000,00 
10.001.15.151.0008.1.024 RECUPERAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ÁREA 

URBANA COM RECURSOS PROPRIO E MEDIANTE 
CONVENIO 

  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 50.000,00 
10.001.15.452.0008.2.083 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTES   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 30.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.504 7.625,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 10.000,00 
10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.084 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 31.700,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 7.000,00 
10.003.15.452.0008.2.090 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E BARRACÃO 

DE RECICLAGEM 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 4.000,00 
10.003.15.452.0008.2.088 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO 

MUNICIPAL 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 6.000,00 
 
 

Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
ficam utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 

 
§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
 

I – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 183.225,00(cento e oitenta e três mil 
duzentos e vinte e cinco reais): 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.002 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE   
05.002.20.122.0003.2.031 PROMOVER AÇOES EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE C/ 

RECURSOS PROPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 5.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.037 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR-RECURSOS 

PROPRIOS EDUCAÇÃO /LIVRES 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.103 4.000,00 
06.001.12.361.0004.2.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -RECURSOS 

PROPRIOS 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.103 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.103 3.000,00 
06.001.12.365.0004.2.044 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 2.900,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.103 1.000,00 
06.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURIMO   
06.002.13.392.0004.2.054 MANUTENÇAO DO ANFITEATRO VANIA MARIA SIMÃO   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 2.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.244.0005.1.013 ADQUIRIR TERRENO E EDIFICAR CENTRO COMUNITARIO 

EM CONJUNTO HABITACIONAL 
  

4.4.91.61.00.00 Aquisição de Imóvel 0.1.000 40.000,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HAB.OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.15.151.0008.1.026 CONSTRUIR MEIO FIO EM VIAS URBANAS NA ÁREA 

URBANA C/ RECURSOS PROPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.504 7.625,00 
10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS   
10.003.15.451.0008.1.034 EDITAR PORTAIS NAS VIAS DE ACESSO A SEDE DO 

MUNICÍPIO E VILA RURAL 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 13.000,00 
10.003.26.452.0008.1.030 AQUISIÇÃO DE TERRENOS E CONSTRUÇÃO DO TERMINAL 

RODOVIÁRIO C/RECURSOS PRÓPRIOS E MEDIANTE 
CONVENIO 

  

4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis 0.1.000 80.000,00 
10.003.15.452.0008.2.090 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E BARRACÃO DE 

RECICLAGEM 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 4.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.900,00 
10.003.15.452.0008.2.091 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 4.000,00 
10.003.15.452.0008.2.103 MANUTENÇÃO DO PARQUE DE RODEIOS   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.800,00 

 

 
Artigo 3º - O Poder Executivo fica autorizado a promover as alterações 

necessárias nos anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a fim de 
compatibilizar as despesas constantes no Art. 1º desta Lei. 

 
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Atalaia – PR, em 11 
de outubro de 2011. 

 
 

Nilson Aparecido Martins 
Prefeito Municipal 
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Empresa  QUIBRAS QUIMICA BRASILEIRA LTDA., C.N.P.J./MF nº 75.004.192/0001-03 representado pelo Sr. BERNADETE DE FATIMA
COSTACURTA BAGGIO, RG: NAO INFORMADO NO CADASTRO DE CREDORES, CPF: 570.886.329-34, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
1 30000 HIPOCLORITO DE SÓDIO CONCENTRADO DE 12-15% 1,07 32.100,00CARBOCLORO

32.100,00Valor Total:

.                    Aos  25  de Abril de   de 2011, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 16/2011, de acordo
com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA:

1. Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 MESES a contar da data de sua publicação.

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas
na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO.

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou
mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado.

1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as
vias administrativas.

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello, Prefeito Municipal de
Colorado, e pelo(s) Sr.(s)  Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será
devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br.

��������������������������������������������������������������������������������������������������������������������

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
Prefeito Municipal

__________________________________________

 

DECRETO N.º 125/2011 

SÚMULA:  Transfere Feriado Municipal 

O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Inciso VI do Artigo 64 e da 

letra “h” do Inciso I do Artigo 89 da Lei Orgânica do Município.  

DECRETA 

Art. 1º – O Feriado Municipal de 08/12/2011 (quinta-feira), fica transferido para 

o dia 09/12/2011 (sexta-feira) em virtude das festividades alusivas à comemoração ao 

56º aniversário de emancipação política do Município.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 03 de outubro de 2011. 

 

                          MILTON MUZULON 

                              Prefeito Municipal 

 

JOSÉ CARLOS GONÇALVES MAGRO 

Procurador Geral 
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                         DECRETO N.º  126/2011 

 
Súmula: Substitui membro da comissão de avaliação de desempenho dos 

Servidores Municipais de São Jorge do Ivaí e dá outras providências 
 
O Sr. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º- Fica substituída a Servidora , Sra. ROSELEI DE FÁTIMA M. 
VIGNOTO, RG. n.º 4.508.791-3, pela Servidora Sra. ROSA VÂNIA INSERILO, RG. 
n.º 3.125.524-4, para servir como membro da Comissão de Avaliação de Desempenho 
dos Servidores Municipais, nomeada por força do Decreto Municipal n.º 122/2011 de 
26/09/2011. 

 
Art. 2º -  Continua a prevalecer as demais disposições do Decreto Municipal 

n.º 122/2011, de 26/09/2011. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 03 de outubro de 2011. 
 
 
 
MILTON MUZULON                                       JOSÉ CARLOS G. MAGRO 

Prefeito                                                          Procurador Geral 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2011 
(p/ fins de publicação) 

 
REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2011 
 
PARTES: MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ e ANDERSON CONFECÇÕES LTDA 
 
OBJETO: Aquisição de 60 KITs camuflados para atender projeto educativo, sócio educativo 

e cultural, voltado às crianças e adolescentes de São Jorge do Ivaí. 

 
Valor Total: R$ 5.580,00 (Cinco mil, quinhentos e oitenta reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
10.003.08.243.0009.6.091 Manter o Fundo Municipal para Infância e Adolescente  
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

 

VIGÊNCIA: da data da assinatura, até o prazo de 31/12/20111. 
FORO: Mandaguaçu – Paraná 
DATA: 21.10.2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 
São Jorge do Ivaí – Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 03/2011 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 
horas do dia 08 de Novembro do ano de 2011, na sua sede à Praça José Bento dos 
Santos nº 2, TOMADA DE PREÇO, para seleção de melhor proposta para empreitada 
global para prestação de serviços para Reforma, Ampliação de Sanitários, Fechamento 
de Barracão e Calha da Garagem Municipal, conforme planilha de serviços, memorial e 
cronograma da obra, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a preços fixos e sem reajuste. 
 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL, PLANILHAS E PROJETOS E DEMAIS ARQUIVOS 
 
 O presente edital e demais arquivos poderá ser examinados no endereço supra 
mencionado e adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
     Atalaia/PR., 21 de Outubro de 2011. 
 
 
 
        BRÁULIO DA SILVA 
           Prefeito Municipal em Exercício 
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
 

CARTA CONVITE Nº 009/2011 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, Estado do 
Paraná, comunica que o Convite nº 009/2011, de 14 de Outubro de 2011, com abertura 
às 14:00 horas do dia 21 de Outubro de 2011, referente a prestação de serviços para 
Reforma, Ampliação de Sanitários, Fechamento de Barracão e Calha da Garagem 
Municipal, conforme planilha de serviços, memorial e cronograma da obra, foi 
considerada DESERTA ante ao número insuficiente para atendimento ao Art. 22, § 3º e 
7º da Lei Federal 8.666/93. 

 
Outras informações poderão ser obtidas junto à Comissão de 

Licitação, sita à Praça José Bento dos Santos nº 02 – Paço Municipal, Atalaia, Estado do 
Paraná. 

Município de Atalaia – Pr., em 21 de Outubro de 2011. 
 
 
 

MARCO AURÉLIO PEREIRA 
Pres. da Com. Perm. De Licitação 
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DECRETO Nº 0105/2011 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Exercício Corrente e dá outras providências. 
 

O Senhor BRAULIO DA SILVA, Prefeito em Exercício do Município de Atalaia, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao estabelecido 
na Lei Municipal nº 0914 /2010 de 25 de novembro de 2010: 

 
D E C R E TA 

 
Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), destinados a reforçar as dotações 
orçamentárias abaixo: 

 

 
Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, ficam 

utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
 

II – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em lei, no valor de R$ 67.000,00(sessenta e sete mil reais): 

 

 
Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
Atalaia - PR, em 17 de outubro de 2011. 

 
 
 

BRAULIO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
40 PREVIDENCIA SOCIAL   
40.001 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL   
40.001.09.272.0010.2.202 PREVIDENCIA SOCIAL AOS SERVIDORES   
3.3.90.01.00.00 Aposentadorias, Reserva Remun. e Reforma 0.0.040 67.000,00 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
40 PREVIDENCIA SOCIAL   
40.001 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL   
40.001.09.272.0010.2.202 PREVIDENCIA SOCIAL AOS SERVIDORES   
3.3.90.03.00.00 Pensões 0.0.040 37.000,00 
3.3.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários 0.0.040 30.000,00 
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DECRETO Nº 0106/2011 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no Exercício Corrente e dá outras providências. 
 

O Senhor BRAULIO DA SILVA, Prefeito em Exercício do Município de Atalaia, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao estabelecido na 
Lei Municipal nº 0945/2011 de 31 de agosto de 2011: 

 
D E C R E TA 

 
Artigo 1º – aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 26.335,00 (vinte e seis mil trezentos e trinta e cinco reais), 
destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 
 

 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
  

04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.3.000 4.800,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL-

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.303 5.935,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.303 10.000,00 
09.002.10.303.0007.2.075 MANTER O PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 

- ACS 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.495 5.000,00 
 

Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, ficam 
utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 

 
§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
 

I – O Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, a saber: 
 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.1.303 RECURSOS VINCULADOS – TRANSFERENCIA CONSTITUCIONAL 15% - SAUDE 15.935,00 

 
II – O Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior 

por fonte de recursos, a saber: 
 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.3.000 RECURSO LIVRE – EXERCÍCIO ANTERIOR 4.800,00

 
III – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
 

LASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL-

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.495 3.000,00 
09.002.10.302.0007.1.019 MELHORIAS, REFORMA E EQUIPAMENTOSP/ A UNIDADE DE 

SAUDE C/ RECURSOS PROPRIOS E CONVENIO 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.495 2.000,00 
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Artigo 3º - O Poder Executivo fica autorizado a promover as alterações necessárias 
nos anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a fim de compatibilizar as 
despesas constantes no Art. 1º deste Decreto. 

 
Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Atalaia – PR, em 21 de outubro de 2011. 
 
 
 
 

BRAULIO DA SILVA 
Prefeito Municipal em Exercício 
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DECRETO Nº 0107/2011 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Exercício Corrente e dá outras providências. 
 

O Senhor BRAULIO DA SILVA, Prefeito em Exercício do Município de Atalaia, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao estabelecido 
na Lei Municipal nº 0914 /2010 de 25 de novembro de 2010: 

 
D E C R E TA 

 
Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 97.520,00 (noventa e sete mil quinhentos e vinte reais), destinados a 
reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 

 

 
Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, ficam 

utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
I – O Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, a saber: 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
  

04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 2.500,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.034 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB 60%   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.101 3.000,00 
06.001.12.361.0004.2.037 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR-RECURSOS 

PRÓPRIOS EDUCAÇÃO/LIVRES 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 3.000,00 
08 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER   
08.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER   
08.001.27.812.0006.2.069 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.500,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.243.0005.6.119 PROGRAMA PRO JOVEM   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.1.735 820,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL-

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.303 35.500,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.495 3.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.303 3.500,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.303 10.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.303 2.600,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.303 28.000,00 
09.002.10.301.0007.2.078 MANTER CONVENIO COM CISAMUSEP E PARANÁ SAÚDE-

MEDICAMENTOS 
  

3.3.71.41.00.00 Contribuições 0.1.303 2.600,00 
09.002.10.303.0007.2.074 MANTER O PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF   
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 500,00 
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DECRETO Nº 0107/2011 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Exercício Corrente e dá outras providências. 
 

O Senhor BRAULIO DA SILVA, Prefeito em Exercício do Município de Atalaia, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao estabelecido 
na Lei Municipal nº 0914 /2010 de 25 de novembro de 2010: 

 
D E C R E TA 

 
Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 97.520,00 (noventa e sete mil quinhentos e vinte reais), destinados a 
reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 

 

 
Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, ficam 

utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
I – O Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, a saber: 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
  

04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 2.500,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.034 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB 60%   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.101 3.000,00 
06.001.12.361.0004.2.037 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR-RECURSOS 

PRÓPRIOS EDUCAÇÃO/LIVRES 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 3.000,00 
08 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER   
08.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER   
08.001.27.812.0006.2.069 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.500,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.243.0005.6.119 PROGRAMA PRO JOVEM   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.1.735 820,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL-

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.303 35.500,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.495 3.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.303 3.500,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.303 10.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.303 2.600,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.303 28.000,00 
09.002.10.301.0007.2.078 MANTER CONVENIO COM CISAMUSEP E PARANÁ SAÚDE-

MEDICAMENTOS 
  

3.3.71.41.00.00 Contribuições 0.1.303 2.600,00 
09.002.10.303.0007.2.074 MANTER O PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF   
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 500,00 
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FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.1.303 RECURSOS VINCULADOS – TRANSFERENCIA CONSTITUCIONAL 15% - SAUDE  82.200,00 
3.1.735 RECURSOS VINCULADOS – PROGRAMA FEDERAL – PRO JOVEM 820,00 

 TOTAL 83.020,00 
 

II – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em lei, no valor de R$ 14.500,00(quatorze mil e quinhentos reais): 

 

 
Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
Atalaia - PR, em 21 de outubro de 2011. 

 
 
 

BRAULIO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
  

04.001 DEPARTAMENTO DE ADMININSTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.000 1.000,00 
04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.1.000 2.500,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.034 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB 60%   
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.101 3.000,00 
06.001.12.361.0004.2.037 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR-RECURSOS 

PRÓPRIOS EDUCAÇÃO/LIVRES 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.103 3.000,00 
08 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER   
08.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER   
08.001.27.812.0006.2.069 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 500,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.000 1.000,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL-

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.495 3.000,00 
09.002.10.303.0007.2.074 MANTER O PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF   
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 500,00 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
FEDERAIS N.  042/2011 

Em atenção ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452/97, de 20 de Março de 1997, 
NOTIFICAMOS  aos Partidos Políticos e as Entidades de Classe e 
Empresariais, com sede no Município de Atalaia, da liberação dos seguintes 
Recursos Federais ao Município de Atalaia: 

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR DATA 
- AIH - AIS R$                              3.857,52               17/10/2011 
- FUNDEB 60% R$                                 953,31     17/10/2011 
- FMASPBVII R$                              1.000,00           17/10/2011 
- FMASIGDBF R$                                 687,50                   17/10/2011 
- PAB - PSF R$                              6.700,00                    17/10/2011 
- PAB - ACS R$                              4.500,00 17/10/2011 
- ITR R$                            25.366,68 17/10/2011 
- FUNDEB 60% R$                              7.233,52 18/10/2011 
- FUNDEB 60% R$                            22.066,58 19/10/2011 
- QSE - SLA. EDUCAÇÃO R$                              6.439,51 20/10/2011 
- FUNDEB 60% R$                              2.751,76 20/10/2011 
- PAB - FIXO R$                              1.156,16 20/10/2011 
- FUNDO DE PARTICIPAÇÃO R$                            70.999,44 20/10/2011 
- ITR R$                                   10,70 20/10/2011 
- SNA R$                                   56,54 20/10/2011 
- SNA R$                                   10,00 21/10/2011 
- VIGILANCIA SANITÁRIA R$                              2.903,00 21/10/2011 
- FUNDO ESPECIAL R$                              6.558,75 21/10/2011 

                             Atalaia- PR, em 21 de Outubro  de 2011. 

 

                   SILVANA MARA STORTI DENIPOTI 

                                              TESOUREIRA 
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Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

23 de Outubro de 2011. 8
LEI Nº 817, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011.

 SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 
2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Inajá, Estado Paraná, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:
 
 Art. 1º - O Orçamento do Município de Inajá, Estado do Paraná, 
para o exercício de 2012, será elaborado e executado observando as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I- as Metas Fiscais;
II- as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

  Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no 
artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de 
receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para 
o exercício de 2012, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta  Lei, 
em conformidade com a Portaria nº 249, de 30 de Abril de 2010 - STN.
  Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as 
Entidades da Administração Direta, Indireta, constituídas pelas Autarquias, 
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que 
recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.
                                             Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 
2º desta Lei, constituem-se dos seguintes:

Demonstrativo I    - Metas Anuais;
Demonstrativo II  - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior;
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V  - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação 
de Ativos;
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
Demonstrativo VII -Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Demonstrativo VIII- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado.

 Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão 
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas 
Fiscais do Município.  

METAS ANUAIS
 Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado 
em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado 
Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 
2012 e para os dois seguintes.
                                               § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2012, 
2013 e 2014 deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das 
despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, 
incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de 
programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro 
Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº 249/2010 da 
STN.
 § 2º - Os valores da coluna “% PIB”, serão calculados mediante 
a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, 
multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

 Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, 
o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas 
fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida 
Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.
 § 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com 
população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham 
elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS 
FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

 Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, 
Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar 
instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política 
Econômica Nacional.
                                             § 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos 
municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe 
àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005.
 § 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os 
valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se 
os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações 
do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.
 Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a 
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS 
COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

 Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução 
do Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a 
alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados 
em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência 
social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e 
Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, devem estabelecer 
de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.
 Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a 
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

 Art. 10º - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, 
alínea “a”, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira 
e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios 
O Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo o 
modelo da Portaria nº 249/2010-STN, estabelece um comparativo de Receitas e 
Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a 
Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                                

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

 Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da 
LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique 
a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar 
desequilíbrio das contas públicas. 
 § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou 
modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam à tratamento 
diferenciado.
 § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes 
do aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.
 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS 
DE CARÁTER CONTINUADO.                                                           

 Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter 
continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução 
por um período superior a dois exercícios.
 Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão 
das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de 
eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de 
despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO 

NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DAS RECEITAS E DESPESAS. 

 
 Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o 
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia 
de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 
fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as 
premissas e os objetivos da política econômica nacional.
 Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 249/2010-
STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados 
na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das 
previsões para 2012, 2013 e 2014.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS
 METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO.

 Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar 
se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou 
seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-
financeiras.
 Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário 
deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das 
Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da 
contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS
ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL.

 Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à 
metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

 Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal 
deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo 
Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que 
resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações 
e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.                                                                                                                         

 Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo 
ente da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de 
créditos e precatórios judiciais.   
 Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes 
para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da 
projeção dos valores para 2012, 2013 e 2014.  

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
   
 Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para 
o exercício financeiro de 2012, conforme o ANEXO DE PRIORIDADES, estão 
definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2010 a 2013, compatíveis com os 
objetivos e normas estabelecidas nesta lei.
 § 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2010 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos 
do Plano Plurianual não se constituindo todavia, em limite à programação das 
despesas.
 § 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2012, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a 
fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

 Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2012 abrangerá 
os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado 
em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da 
Administração Municipal.
 Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2012 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a 
Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas 
as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações 
especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de 
despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/
STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os 
Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
 Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária 
de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os 
Anexos exigidos na legislação pertinente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

 Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2012 obedecerá entre outros, 
ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo 
os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, “a” e 48 LRF).
 Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 
2012 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos 
fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da 
base de calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção 
para os dois seguintes (art. 12 da LRF).
 Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento 
da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal 
colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as 
estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de 
cálculo (art. 12, § 3º da LRF).
 Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento 
da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, 
os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e 
observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e 
movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 
9º da LRF):
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 
voluntárias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades. 
 Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais 
de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho 
e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.
 Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação 
à Receita Corrente Líquida, programadas para 2012, poderão ser expandidas em até 
5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas 
na Lei Orçamentária Anual para 2009 (art. 4º, § 2º da LRF).
 Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 
4º, § 3º da LRF). 
 § 1º - Os riscos fiscais caso se concretizem, serão atendidos 
com recursos da Reserva de Contingência e também se houver, do Excesso de 
Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2011.
  § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos 
ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.
 Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2012 destinará recursos 
para a Reserva de Contingência, não inferiores a 0,05% das Receitas Correntes 
Líquidas previstas e 40% do total do orçamento de cada entidade para a abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF).
 § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, 
art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).
 § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2012, poderão ser 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos 
adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.
 Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só 
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, 
§ 5º da LRF).
 Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 
30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira 
das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as 
Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).
 Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária 
para 2012 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências 
voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só 
serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu 
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 
8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).
 Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2012, 
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo 
do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).
 Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades 
privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, 
cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do 
associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” 
e 26 da LRF).
 Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro 
Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento 
do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, 
parágrafo único da Constituição Federal). 
 Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, 
itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação 
ou sua dispensa/inexigibilidade. 
 Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, 
são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão 
ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercício financeiro de 2010, em cada evento, não exceda ao valor 
limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, 
devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).
 Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, 
salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de 
crédito (art. 45 da LRF).
 Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da federação só 
serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos 
ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).
 Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2012 a preços correntes.
 Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de 
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo 
de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos 
respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.
 Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência 
de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para 
outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita 
por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto 
Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI 
da Constituição Federal).
 Art. 37 - Durante a execução orçamentária de 2012, se o Poder 
Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades 
ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito 
especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2012 (art. 167, I 
da Constituição Federal).
 Art. 38 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder 
Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.
 Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das 
despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, “e” 
da LRF).
 Art. 39 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados 
no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2012 serão objeto de 
avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento 
dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas 
físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

 Art. 40 - A Lei Orçamentária de 2012 poderá conter autorização 
para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, 
observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas 
apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 
estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32).
 Art. 41 - A contratação de operações de crédito dependerá de 
autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).
 Art. 42 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na 
legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá 
resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação 
financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

 Art. 43 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei 
autorizativa, poderão em 2012, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, 
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os 
limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).

 Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2012.
 Art. 44 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2012, 
Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, 
a despesa verificada no exercício de 2011, acrescida de 5%, obedecido o limites 
prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 
71 da LRF).    
 Art. 45 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos 
servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite 
estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF).
 Art. 46 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na 
LRF (art. 19 e 20 da LRF):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

 Art. 47 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 
18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem 
relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração 
Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, 
desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros.
 Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa 
será classificada em outros elementos de despesa que não o “34 - Outras Despesas 
de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO 
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

 Art. 48 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, 
poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a 
estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar 
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios 
ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do 
seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e 
nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF).
 Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão 
ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 
receita (art. 14 § 3º da LRF).
 Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 
benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, 
somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da 
LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 51 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária 
à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que 
a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo 
anual.
 § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “caput” deste artigo.
 § 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada 
à sanção até o início do exercício financeiro de 2012, fica o Executivo Municipal 
autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da 
respectiva lei orçamentária anual.
 Art. 52 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por 
insuficiência de tesouraria.
 Art. 53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato 
do Chefe do Poder Executivo.
 Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou 
indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do Município. 
 Art. 55 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2012.

Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, a
os dezoito dias do mês de Outubro de 2011.

Legislativo Municipal de
Jardim Olinda

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

DECRETO nº 382 de 21 de Outubro de 2011. 
Dispõe sobre cancelamento de restos a pagar 
processados e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO: que os valores não pagos ao Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Jardim Olinda, no valor de R$ 177.491,37, relativos a 
contribuição patronal no exercício de 2010 foram objeto de parcelamento de débitos 
oriundos de contribuições previdenciárias,  autorizada pela Lei nº 579/2011 de 
06/09/2011. 

DECRETA 
Art. 1º Ficam cancelados os empenhos inscritos em restos a pagar processados 
emitidos no exercício financeiro de 2010 na importância de R$ 177.491,37 (cento e 
setenta e sete mil quatrocentos e noventa e um reais e trinta e sete centavos)dois mil 
reais trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos) conforme descritos e 
justificados abaixo: 

Nro/Ano Credor Valor
1234/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.039,60
1235/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.824,40
1236/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 535,68
1237/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 455,95
1238/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 223,13
1239/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 4.999,16
1240/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.263,95
1241/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 514,94
1242/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 6.077,68
1243/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 2.529,26
1525/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.039,60
1526/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.824,40
1527/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 535,68
1528/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 455,95
1529/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 223,13
1530/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 4.999,16
1531/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.371,56
1532/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 514,94
1533/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 5.187,40
1534/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 2.471,64
1775/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.039,60

1776/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.684,98
1777/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 538,78
1778/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 455,95
1779/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 223,13
1780/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 5.005,18
1781/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.377,51
1782/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 514,93
1783/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 5.219,29
1784/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 2.477,66
2102/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.039,60
2103/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.785,47
2104/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 671,37
2105/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 455,95
2106/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 223,13
2107/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 5.300,82
2108/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.580,63
2109/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 514,94
2110/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 5.165,15
2111/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 2.473,64
2375/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.039,60
2376/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 2.045,75
2377/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 540,64
2378/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 455,96
2379/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 334,68
2380/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 5.182,97
2381/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.545,47
2382/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 514,94
2383/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 5.079,48
2384/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 2.473,64
2677/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.039,60
2678/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.882,07
2679/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 540,65
2680/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 455,95
2681/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 269,12
2682/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 5.332,74
2683/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.578,16
2684/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 514,93
2685/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 6.814,19
2686/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 2.375,73
2978/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.039,60
2979/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.825,61
2980/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 599,52
2981/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 455,95
2982/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 223,13
2983/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 5.278,12
2984/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.726,36
2985/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 514,94
2986/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 6.812,93
2987/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 2.381,33
3120/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 2.191,04
3121/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 540,64
3122/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 455,95
3123/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 223,13
3124/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 3.600,94
3125/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.572,38
3126/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 514,94
3127/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 7.580,79
3128/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 3.295,06
3229/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.039,60
3230/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 2.300,25
3231/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 601,36
3232/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 455,95
3233/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 223,13
3234/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 3.271,48
3235/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.641,70
3236/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 514,93
3237/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 7.387,53
3238/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 3.371,89

Totais: 177.491,37

Art. 2º Os restos a pagar cancelados poderão ser restabelecidos de acordo com os 
permissivos contábeis vigentes e com o art. 37, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de jardim Olinda, Estado do Paraná, 21 de Outubro de 
2011. 

JURACI PAES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE. 
PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

2985/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 514,94
2986/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 6.812,93
2987/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 2.381,33
3120/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 2.191,04
3121/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 540,64
3122/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 455,95
3123/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 223,13
3124/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 3.600,94
3125/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.572,38
3126/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 514,94
3127/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 7.580,79
3128/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 3.295,06
3229/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.039,60
3230/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 2.300,25
3231/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 601,36
3232/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 455,95
3233/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 223,13
3234/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 3.271,48
3235/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 1.641,70
3236/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 514,93
3237/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 7.387,53
3238/2010 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JD OLINDA 3.371,89

Totais: 177.491,37

Art. 2º Os restos a pagar cancelados poderão ser restabelecidos de acordo com os 
permissivos contábeis vigentes e com o art. 37, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de jardim Olinda, Estado do Paraná, 21 de Outubro de 
2011. 

JURACI PAES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE. 
PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

23 de Outubro de 2011. 9
DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2011 DE 17 DE OUTUBRO DE 2011.

  Edifício da Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná,
em 17 de outubro de 2011.



Nova Esperança, Domingo, 
23 de Outubro de 2011.
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LEI Nº 2442/2011

 Súmula: Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária 
para o exercício de 2012, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ:

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Orçamento do Município de Colorado, Estado Paraná, para o exercício de 2012 será 
elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas 
nesta lei, compreendendo:

Anexo I – Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas – Total das 
Receitas;
Anexo II – Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas – Total 
das Despesas;
Anexo III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário;
Anexo IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal;
Anexo V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida;
Anexo VI – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;
Anexo VII – Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

I - DAS METAS FISCAIS
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante 
da dívida pública para o exercício de 2012, estão identificados nos Demonstrativos desta  Lei, 
em conformidade com a Portaria nº 462, de 05 de agosto de 2009-STN.
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indiretas 
constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia 
Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.
Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, foi incluido nos moldes do MANUAL 
TÉCNICO DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 462/2009-STN.                                              
Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos nos Art. 2º e 3º desta Lei 
constituem-se dos seguintes:

Demonstrativo I – Metas Anuais
Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

Demonstrativo III – Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores;
Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Demonstrativos VI – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renuncia da Receita
Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada Unidade 
Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.  

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
 Art. 6º - Em cumprimento ao § 3º do Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, 
deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAIS
Art. 7º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Complementar nº 101/2000, o Demonstrativo 
I - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2011 
e para os dois seguintes.
§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2011, 2012 e 2013 deverão levar em conta a previsão 
de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento 
salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, 
projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice Oficial de Inflação 
Anual, dentre os sugeridos pela  Portaria nº 462/2009 da STN.
§ 2º - Os valores da coluna “% PIB”, serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores 
correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS
 FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação 
do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um 
comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, 
de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida 
Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores 
estabelecidos como metas.
§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a cinqüenta 
mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores 
a 2005.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art.9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais 
Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado 
Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar 
instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas 
com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.
§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a cinqüenta 
mil habitantes se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores 
a 2005.
§ 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados em 
valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo 
I.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Art. 10º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução 
do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e 
sua Consolidação.
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido 
do Regime Previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 11 - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio Líquido, 
estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido 
patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes 
de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e 
Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos 
os recursos e onde foram aplicados.
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido 
do Regime Previdenciário

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea “a”, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a 
avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três 
últimos exercícios. O Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria nº 462/2009-STN, 
estabelecem um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o 
Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais 
deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de 
maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas. 
§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios 
que correspondam à tratamento diferenciado.
§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, elevação 
de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.                                                           

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal 
de sua execução por um período superior a dois exercícios.
Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter 
Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades 
que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO

 NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 

Art. 15 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais 
seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas 
com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.
Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 462/2009-STN, a base de dados da receita 
e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos 
três exercícios anteriores e das previsões para 2011, 2012 e 2013.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO.

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 
orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são 
capazes de suportar as despesas não-financeiras.
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia 
estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do 
Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL.

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a metodologia determinada pelo Governo 
Federal, com regulamentação pela STN.
Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida 
Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos 
Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas 
de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS D
O MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.                                                                                                                         

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será 
representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.   
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída 
dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2011, 2012 e 2013.  

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
   Art. 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2012, 
serão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2010 a 2013, compatíveis com os objetivos 
e normas estabelecidas nesta lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2012 serão destinados, preferencialmente, 
para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, 
todavia, em limite à programação das despesas, Contemplarão também na Função 08.244 – Ação 
Social, os seguintes Programas Sociais:
Programa do Fomento à Habitação Social com disponibilização de Lotes Urbanos para edificação 
de casas para munícipes carentes, regulamentados em lei especifica.
Programa de Concessão de Cestas de Materiais de Construção a famílias carentes para atendimento 
de necessidades essenciais e de riscos a saúde, devidamente credenciadas pela Assistente Social.
Programa de Concessão de Cestas Básicas de Alimentos à famílias carente devidamente credenciadas 
pela Assistente Social.
Programa de Concessão de Auxílio Funeral à Munícipes Carentes, devidamente credenciado pela 
Assistente Social. 
 § 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2012, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa 
orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2012 abrangerá os Poderes Legislativo e 
Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da 
Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida 
em cada Entidade da Administração Municipal.
Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2012 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das 
Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais 
e da Seguridade Social desdobrada as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade 
ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de 
despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 
e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo 
Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 23 - O Orçamento para exercício de 2012 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência 
e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, 
Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, “a” e 48 LRF).
Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2012 deverão observar os 
efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o 
crescimento econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos 
três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF).
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária 
ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal 
e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as 
respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF).
Art. 25 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o 

cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de 
forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de 
limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações 
abaixo (art. 9º da LRF):
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades. 
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 
em cada fonte de recursos.
Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente 
Líquida, programadas para 2012, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2011 
(art. 4º, § 2º da LRF).
Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 
Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva de 
Contingência e também, se houver do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do 
exercício de 2011.
 § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei 
à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações 
não comprometidas.
Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2012 destinará recursos para a Reserva de Contingência 
das Receitas Correntes Líquidas previstas e 20% do total do orçamento de cada entidade para a 
abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF).
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo 
se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto na 
Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se 
concretizem até o dia 01 de dezembro de 2012, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que 
se tornaram insuficientes.
Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária 
Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da 
Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de 
execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).
Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2012 com dotações 
vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 
alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, 
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante 
ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).
Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2012, constante do Anexo Próprio 
desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V 
e art. 14, I da LRF).
Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará 
somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação 
técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização 
em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar 
contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo 
serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 
Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos 
no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas 
irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2012, em cada evento, 
não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666 
/ 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).
Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre 
projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos 
de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).
Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela 
Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos 
na lei orçamentária (art. 62 da LRF).
Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2012 a preços 
correntes.
Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade 
de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria 
STN nº 163/2001.
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo 
de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade 
ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder 
Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo 
(art. 167, VI da Constituição Federal).
Art. 39 - Durante a execução orçamentária de 2012, se o Poder Executivo Municipal for autorizado 
por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das 
Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o 
exercício de 2012 (art. 167, I da Constituição Federal).
Art. 40 - O controle de custos das ações  desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá 
ao estabelecido  no art. 50, § 3º da LRF.
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se 
por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e 
apuradas ao final do exercício (art. 4º, “e” da LRF).
Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que 
integrarem a Lei Orçamentária de 2012 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, 
de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos 
e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2012 poderá conter autorização para contratação de Operações 
de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de 
até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura 
do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32).
Art. 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica (art. 
32, Parágrafo Único da LRF).
Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto 
perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação 
de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2012, 
criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de 
servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter 
temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da 
Constituição Federal).
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos 
na lei de orçamento para 2012.
Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa 
total com pessoal de cada um dos Poderes em 2012, Executivo e Legislativo, não excederá em 
Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2011  acrescida 
de 5%, obedecida o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, 
respectivamente (art. 71 da LRF).    
Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente 
justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização 
de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite 
estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF).
Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com 
pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra 
referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-
obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano 
de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública 
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de 
materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não 
caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa 
que não o “34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA
Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício 
fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de 
empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo 
esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos 
do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subseqüentes (art. 14 da LRF).
Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização 
em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).
Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária 
ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de 
medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo 
estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o 
encerramento do período legislativo anual.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” 
deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção até o início do exercício 
financeiro de 2012, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária 
na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.
Art. 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.
Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, 
poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e 
Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou 
serviços de competência ou não do Município. 
Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Colorado Pr, 12 de julho de 2011.


